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PLE Nº 301/2018
Programa 91 – Qualifica Suas

Proponentes 

Daniel Santos da Cruz – Comitê de Representação do Fórum Técnico Plano Estadual da Política para a
População em Situação de Rua.

Fonte: MINAS GERAIS. Assembleia Legislativa. Tramitação de projetos. In: ___. Assembleia de Minas: Poder e voz do Cidadão. (Portal.)
Disponível  em:  <https://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/interna.html?a=2018&n=301&t=PLE>.  29  de  março  de
2019.

Sugestões de intervenção 

A PLE nº 301 sugeriu as seguintes alterações no Programa 91 – Qualifica Suas:

• Alteração no Programa 91 – Qualifica Suas, para ampliação da Ação 4444 – Capacitação e Apoio

Técnico aos Municípios para Aprimoramento do Suas, com o fim de apoiar e capacitar municípios

para adequação das ações às diretrizes e as normatizações da Política Nacional de Assistência

Social,  de  maneira  a  aprimorar  os  serviços,  visando  à  garantia  dos  padrões  de  qualidade,

segurança e conforto, bem como um atendimento adequado, humanizado e não discriminatório

às pessoas em situação de rua, com respeito às diversidades de gênero, de orientação sexual,

étnico-raciais, de ciclos de vida, de sofrimento mental e de deficiências. Sensibilizar as equipes

dos serviços que atuam com a população em situação de rua para que incentivem e apoiem esse

público no retorno e na continuação dos processos de escolarização.

Fonte: MINAS GERAIS. Assembleia Legislativa. Tramitação de projetos. In: ___. Assembleia de Minas: Poder e voz do Cidadão. (Portal.)
Disponível em: <https://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2018&n=301&tipoProjeto=PROPOSTA
%20DE%20A%C3%87%C3%83O%20LEGISLATIVA&s=PLE&link=%2Fproposicoes%2Fpesquisa%2Favancada%3Fexpr%3D
%28PLE20180030103585%5Bcodi%5D%29%5Btxmt%5D%26p>. Acesso em: 29 de março de 2019.

Resultados – Apreciação das sugestões de intervenção

Após análise pela Comissão de Participação Popular,  pela Comissão de Fiscalização Financeira e
Orçamentária e pelo Plenário da ALMG, as sugestões foram ACOLHIDAS na forma de: 

• Requerimento:

◦ À Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social, pedindo providências para

que, nas atividades de capacitação realizadas por essa secretaria, seja dada prioridade às

equipes dos serviços que atendem as pessoas em situação de rua, a fim de adequar esses

serviços  às  diretrizes  e  normativas  da  política  de  assistência  social  e  aos  padrões  de

qualidade, segurança e conforto; de assegurar um atendimento adequado, humanizado e

não discriminatório às pessoas em situação de rua; e de sensibilizar as equipes para que

incentivem e apoiem as pessoas em situação de rua no retorno e  na continuação dos

processos de escolarização.

Fonte: MINAS GERAIS. Assembleia Legislativa. Tramitação de projetos. In: ___. Assembleia de Minas: Poder e voz do Cidadão. (Portal.)
Disponível em: <https://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2018&n=301&tipoProjeto=PROPOSTA
%20DE%20A%C3%87%C3%83O%20LEGISLATIVA&s=PLE&link=%2Fproposicoes%2Fpesquisa%2Favancada%3Fexpr%3D
%28PLE20180030103585%5Bcodi%5D%29%5Btxmt%5D%26p>. Acesso em: 29 de março de 2019.
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Respostas aos requerimentos encaminhados

Nº
PLE

Nº
RQN

Conteúdo dos requerimentos
Houve

resposta
até 31/08?

Síntese da resposta

301 11.753

À  Secretaria  de  Estado  de  Trabalho  e
Desenvolvimento  Social,  pedindo  providências  para
que,  nas  atividades  de  capacitação  realizadas  por
essa secretaria, seja dada prioridade às equipes dos
serviços que atendem as pessoas em situação de rua,
a  fim  de  adequar  esses  serviços  às  diretrizes  e
normativas  da  política  de  assistência  social  e  aos
padrões  de  qualidade,  segurança  e  conforto;  de
assegurar um atendimento adequado, humanizado e
não discriminatório às pessoas em situação de rua; e
de  sensibilizar  as  equipes  para  que  incentivem  e
apoiem as pessoas em situação de rua no retorno e
na continuação dos processos de escolarização.

Não

Fonte: MINAS GERAIS. Assembleia Legislativa. Tramitação de projetos. In: ___. Assembleia de Minas: Poder e voz do Cidadão. (Portal.)
Disponível em: <https://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/index.html>. Acesso em: 21 de out. de 2019.

Nota: nos termos da Constituição do Estado, a autoridade estadual que, em resposta a pedido escrito de informações encaminhado pela
Assembleia Legislativa, se recusar a responder, não atender no prazo de 30 dias ou prestar falsa informação, pode ser responsabilizada.
Cumpre observar que os pedidos de providências possuem natureza distinta dos de informações. Eles podem ser encaminhados a autoridade
de outras esferas federativas e, até por isso, não há previsão legal da obrigação de que sejam respondidos.

Acesse o site Políticas Públicas ao Seu Alcance para saber mais sobre as políticas públicas de Assistência

Social   e monitorar sua execução ao longo do ano.
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